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Ofício Nº : 035/2024 

Assunto : Encaminha Projeto de Lei 
Data  : Capitão Enéas/MG, 15 de abril de 2024 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminhamos em anexo MENSAGEM e PROJETO DE LEI, que 

dispõe sobre as DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 

2025. 

Observados os requisitos legais, aguardo aprovação pelos membros 

desta colenda casa legislativa. 

 
 

                Atenciosamente, 
 
 
 

 
 

Reinaldo Landulfo Teixeira  
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Carlos Orlando Rocha 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Capitão Enéas – Minas Gerais 
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MENSAGEM 

 

 Excelentíssimos Senhores, 

  Vereadores e Presidente da Câmara Municipal de Capitão Enéas: 

  Para os efeitos legais, submeto a deliberação dessa egrégia casa 

legislativa a seguinte matéria:  

 

PROJETO DE LEI: 

 

Ementa: “Dispõe sobre as diretrizes gerais para a elaboração e execução 

da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2025 e dá outras 

providências” 

JUSTIFICATIVA: 

  Muito nos honra submeter ao exame dessa egrégia Casa 

Legislativa a compreendida Propositura, que trata das diretrizes do Município 

de Capitão Enéas para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária do 

exercício financeiro de 2025, na forma do inciso II, § 2º, do art. 165, da 

Constituição Federal/88; do art. 4º, da Lei Complementar nº 101/2000; nas 

normas da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964; e os dispositivos da 

Lei Orgânica do Município.  

 Na elaboração dos anexos que acompanham o presente projeto 

de Lei foi observado o Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF, 14ª edição 

que foi aprovado pela portaria STN/MF nº 699 de 07 de julho de 2023.  

    A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) tem como objetivo 

nortear a formulação do planejamento das ações governamentais e orientar 

durante a execução orçamentária do exercício financeiro de 2025, sendo peça 

fundamental e indispensável para a Administração Pública. 

   Entre os seus principais tópicos podemos destacar: 

   I – Definição das metas e prioridades da Administração Pública 

Municipal; 
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  II – Trazer orientações gerais para elaboração e estruturação da 

Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025; 

  III – Dispor sobre a política de pessoal e serviços extraordinários; 

   IV – Dispor sobre a receita e alterações na legislação tributária do 

Município; 

   V – Promover o equilíbrio entre receitas e despesas; 

   VI – Definir critérios e formas de limitação de empenho; 

   VII – Definir normas relativas ao controle de custos e a avaliação 

de resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos; 

   VIII – Propor condições e exigências para transferências de 

recursos a entidades públicas e privadas; 

   IX – Autorizar o Município auxiliar o custeio de despesas 

atribuídas a outros entes da Federação; 

   X – Definir parâmetros para a elaboração da programação 

financeira e do cronograma mensal de desembolso; 

  XI - definir critérios para início de novos projetos; 

  XII – Definir despesas consideradas irrelevantes; 

 XIII – Dispor sobre a dívida pública; 

  XIV – Dispor sobre o orçamento do Poder Legislativo e da 

Administração Indireta; 

  XV – Definição de critérios para fixação e execução das emendas 

legislativas; 

    XVI – Das disposições gerais e finais. 

  No projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2025 

são apresentadas as metas de receita, despesa, resultado primário e resultado 

nominal em valores correntes e constantes, abrangendo o orçamento fiscal e 

da seguridade social, como também a programação dos Poderes do Município, 
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seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público.  

   As projeções fiscais utilizadas no projeto de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2025 tomaram como base a arrecadação dos três últimos 

exercícios, como também as projeções para o cenário macroeconômico do 

país, extraídos de fontes oficiais1: Foram considerados para o exercício de 

2025 a previsão da evolução do PIB em 2,00%, a previsão inflacionária com 

base no IPCA em 3,51%, a taxa de Juros em 8,50% e câmbio em R$/US$5,00, 

enquanto que para o exercício de 2026 foram considerados a previsão da 

evolução do PIB em 2,00%, a previsão inflacionária com base no IPCA em 

3,51%, a taxa de Juros em 8,50% e câmbio em R$/US$5,04, com os valores 

arredondados na casa de 1.000,00. 

     Nas projeções foram considerados os parâmetros econômicos 

estipulados no presente Projeto de Lei, levantados quando da inclusão de 

receitas e despesas pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. As 

possíveis frustrações de arrecadação são estimadas no Anexo de Riscos 

Fiscais.  

   Por todo o exposto e, considerando a relevância da matéria 

veiculada através da presente proposição, solicito aos ilustres Edis a sua 

aprovação.  

  Oportunidade que me coloco à disposição dos nobres senhores 

para quaisquer esclarecimentos pertinentes e necessários à elucidação de 

dúvidas referentes ao projeto de lei em apreço. 

Prefeitura Municipal de Capitão Enéas, 15 de abril de 2024. 

 

_____________________________ 

REINALDO LANDULFO TEIXEIRA  

  Eng. Prefeito Municipal 

 
1 BRASIL, Banco Central. FOCUS - Relatório de Mercado, 28 de março de 2024. 
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